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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/15- CSL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69255/15 - UEMA 
 

EDITAL 

 

A Comissão Setorial de Licitação - CSL, criada pela Portaria n.º 

228/15 de 29 de janeiro de 2015, do Magnífico Reitor nos termos do art. 2º, da 

Medida Provisória n.º 018, de 18.01.2007, regulamentada pelo Decreto n.º 

22.961, de 28.02.2007, neste ato denominada COMISSÃO, torna público que às 

14h 30min do dia 01 de julho de 2015, no auditório da CSL, localizado no prédio 

das Pró-Reitorias, sito na Cidade Universitária Paulo VI, s/n, Tirirical, nesta cidade,  

leva ao conhecimento dos interessados que realizará Licitação na modalidade 

PREGÃO, em sua forma Presencial de nº 014/2015 – CSL/UEMA, do tipo MENOR 

LANCE, NO REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, visando à 

contratação de empresa para obra de recuperação de pavimentação asfáltica da 

UEMA, mediante as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

anexos. 

 A licitação reger-se-á pelas disposições da Lei n.º 9.579, de 12 de abril 

de 2012 (Código de Licitações e Contratos do Estado do Maranhão), Decreto 

Estadual nº 28.790/12. Deverão também ser aplicadas subsidiariamente, no que 

couber, a Lei Federal nº 10.520/2002, a Lei Federal nº 8.666/93, o Decreto 

Estadual nº 24.629/2008, a Lei Complementar n.º 123/2006 e demais normas 

pertinentes à espécie.  

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. A Sessão Pública de abertura do certame terá inicio com o Credenciamento 

dos licitantes ou dos representantes legais presentes, mediante entrega dos 

documentos apresentados com a comprovação da outorga de poderes necessários 

para a formação dos lances e prática de todos os atos inerentes a esta licitação, 

nas condições seguintes: 

a) Se o Licitante se fizer representar por seu sócio, deverá este, para que 

promovam as devidas averiguações quanto à Administração e Gerência da 

Sociedade, apresentar Carteira de Identidade ou documento equivalente, 
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obrigatoriamente acompanhado de cópia do ato Constitutivo da empresa 

arquivado no registro competente, devidamente atualizado. 

b) Se o licitante designar representante legal, este deverá apresentar a 

Carteira de Identidade ou documento equivalente bem como a Procuração ou 

Carta Credencial firmada pelo representante legal da empresa, conforme modelo 

do ANEXO II deste Edital, obrigatoriamente acompanhados de cópia do ato 

Constitutivo arquivado no registro competente, devidamente atualizado. 

1.2. A cada Sessão Pública realizada o credenciamento será conferido pela 

Pregoeira.  

1.3. Não será permitido ao mesmo credenciado representar mais de um 

proponente e nem mais de um credenciado para o mesmo proponente. 

1.4. É restrita a participação na licitação apenas aos licitantes ou representantes 

legais credenciados sendo vedada ao não-credenciado, a entrega dos 

envelopes de Proposta de Preços e Documentação de Habilitação. 

1.5. Encerrada a fase de Credenciamento, serão recebidos os Envelopes de 

Preços e Documentação de Habilitação dos credenciados, não sendo a partir 

deste momento permitido, sob qualquer argumento a admissão de licitantes 

retardatários. O ingresso de licitantes no recinto, após o encerramento do 

credenciamento é permitido para assistir a sessão, sem perturbar os trabalhos. 

1.6. Os licitantes devem ater-se à fiel observância dos procedimentos 

estabelecidos neste Edital, podendo qualquer interessado acompanhar seu 

desenvolvimento desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a 

realização dos trabalhos. 

1.7. A Pregoeira poderá restringir o acesso ao recinto onde se desenvolve a 

sessão presencial a pessoal previamente identificado. 

1.8. O abuso de direito, inclusive mediante comportamento inidôneo, a litigância 

inspirada pela má fé e o uso de Recurso meramente protelatório serão motivos 

para apuração e punição em regular processo, com garantia da ampla defesa e do 

contraditório.    

1.9. Os envelopes de Proposta de Preços e Documentação de Habilitação serão 

recebidos pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, em envelopes separados, 

devidamente lavrados e identificados na parte externa na forma definida neste 

Edital.  
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1.10. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a 

realização desta licitação na data acima mencionada, o evento será 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo 

comunicação em contrário. 

1.11. O Edital encontra-se também disponível, no site da UEMA,  

www.licitacoes.uema.br, na opção “Licitações”, para ser retirado ou para consulta 

dos interessados. 

1.12. Ao adquirir cópia do edital, o interessado deverá cadastrar o nome da 

empresa, nº CNPJ, endereço em que receberá notificação, fone, fax e celular se 

houver, nome de responsável da empresa, e ainda, comunicar qualquer mudança 

posterior, sob pena de reputar-se válida a notificação encaminhada ao endereço 

fornecido. 

1.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

1.14. Os casos omissos serão resolvidos pela UEMA, com base na Lei nº 

9.579/2012 e nas Leis nºs 8.666 de 21 de junho de 1993, e 10.520 de 17 de julho 

de 2002. 

1.15. É facultado à Pregoeira. 

a) promover, em qualquer fase da licitação, diligência destinada a esclarecer 

ou complementar a instrução do processo. 

b) solicitar aos setores competentes a elaboração de pareceres técnicos para 

fundamentação de suas decisões. 

c) no julgamento da proposta e da documentação de Habilitação sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância da Proposta, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos os 

interessados. 

d) relevar omissões puramente formais observadas na documentação e na 

Proposta, desde que não contrariem a legislação e não comprometam a lisura da 

licitação. 

e) Negociar os preços e condições da Proposta, na fase de negociação, visando 

aumentar as vantagens em favor da  UEMA, não podendo, porém alterar o objeto 

ou condições de classificação e habilitação. 

http://www.licitacoes.uema.br/
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1.16. A Pregoeira antes de iniciar a fase de lances poderá definir o valor mínimo 

de diferença entre os lances e tempo máximo para sua formulação. 

1.17. A Pregoeira poderá delegar aos membros da Equipe de Apoio quaisquer das 

atribuições previstas no artigo 15 do Decreto Estadual nº 28.790/2012. 

1.18. Integram ao presente Edital como ANEXOS e independente de transcrição 

os documentos seguintes: 

ANEXO I   - Termo de Referência 

ANEXO II -  Modelo Carta Credencial 

ANEXO III-  Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação 

ANEXO IV–  Modelo Carta Proposta 

ANEXO V -   Planilhas de composição de Preços 

ANEXO VI -  Modelo de Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor 

ANEXO VII-  Minuta do Contrato 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa 

especializada para a execução da obra de recuperação de pavimento 

asfáltico no Campus Paulo VI da Universidade Estadual do Maranhão, de 

acordo com as condições e especificações constantes do Termo de 

Referência, ANEXO I deste Edital. 

3. O valor máximo total para esta licitação foi estimado em R$ 

71.970,35 (setenta e um mil novecentos e setenta reais e trinta e cinco 

centavos). 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Poderá participar desta Licitação o interessado cujo objeto social da 

empresa,  expresso no estatuto ou contrato social, especifique atividade 

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

4.2. Não poderá participar diretamente desta Licitação. 

a) pessoa jurídica cujo objeto não seja pertinente com o objeto deste Pregão. 

b) pessoa jurídica impedida, suspensa ou declarada inidônea para licitar e 

contratar com a Administração Pública do Estado. 

c) pessoa jurídica que tenha participado ou que participe de pessoa jurídica 

punida na forma da alínea “b” deste subitem. 
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d) pessoa física impedida, suspensa ou declarada inidônea para licitar e 

contratar ou que integre ou tenha participado como proprietário, sócio, dirigente 

ou cotista de pessoa jurídica punida na forma das alíneas “b” e “c” deste subitem. 

e) servidor ou dirigente da Universidade Estadual do Maranhão. 

f) não poderá participar, direta ou indiretamente desta licitação, do contrato, 

ou fornecimento dos bens a estes necessários, aquele que mantiver vinculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou familiar com 

servidores da Comissão Setorial de Licitação da UEMA. 

g) Concorrendo entre si empresa integrantes de um mesmo grupo econômico 

assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais 

comuns ou que utilizem recursos materiais tecnológicos ou humanos em comum. 

(Lei Estadual 9.579/12 Art. 59 § 4º);  

4. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E OBTENÇÃO DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 02 (dois) dias úteis contados da publicação do aviso deste Edital ou da 

data da sua disponibilização, qualquer pessoa física ou jurídica e os membros do 

Ministério Público e Tribunal de Contas poderão impugnar o Edital deste Pregão, 

assim como formular pedidos de esclarecimentos, conforme dispõe art.51 da Lei 

nº 9.579/2012 e artigo 14 do Decreto Estadual n º 28.790/12. 

4.1.1. O prazo para impugnação do Edital e pedidos de esclarecimentos, 

determinado no subitem 4.1, é decadencial. As impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos formulados fora desse prazo serão considerados intempestivos.  

4.1.2. Nos processos submetidos à apreciação do Poder Judiciário e do Ministério 

Público, a Procuradoria da UEMA avaliará a conveniência de arguir litigância de má 

fé em relação aos licitantes que tendo deixado consumar-se a decadência, 

buscarem a via judicial para discutir regra do Edital. 

4.2. A impugnação deverá ser dirigida à Pregoeira e protocolizada na Sala da 

Comissão Setorial de Licitação da UEMA, nos dias e horários de expediente, sob 

pena de não conhecimento da impugnação. 

4.3. Caberá à Pregoeira responder, em 02 (dois) dias úteis a impugnação ou o 

pedido de esclarecimento recebidos, podendo, auxiliar-se do apoio da área 

requisitante, responsável pela elaboração do Termo de Referência. 

4.3.1. Se a resposta à impugnação não ocorrer no prazo estabelecido no subitem 

4.3, o prazo para a abertura da sessão da licitação poderá ser suspenso e 
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designada nova data para a realização do certame, com divulgação pelo mesmo 

instrumento em que se deu aquela do texto original.  

4.4. Havendo qualquer modificação no Edital decorrente de acolhimento de 

impugnação ou não, que afete substancialmente a formulação das Propostas a  

sessão de abertura do certame será suspensa e designada nova data para a 

realização do certame, com fixação do prazo igual ao inicialmente estabelecido, 

com divulgação pelo mesmo instrumento em que se deu aquela do texto original. 

4.5. Os pedidos de informações ou esclarecimentos relativos ao Edital deverão ser 

protocolados na Comissão Setorial de Licitação, no horário de 09:00 às 18:00, ou 

enviados através do Fone/Fax nº (98) 32442101 ou pelo e-mail 

www.licitacoes.uema.br. 

4.5.1. Não serão levados em consideração pedidos de informações ou 

esclarecimentos que não tenham sido protocolados na Comissão Setorial de 

Licitação ou enviados através do Fone/Fax ou do e-mail, acima.   

4.5.2. Em hipótese alguma serão aceitos entendimentos verbais entre 

interessados e a Pregoeira, a Equipe de Apoio e demais servidores da Comissão 

Setorial de Licitação da UEMA. 

4.5.3. Os esclarecimentos ou informações aos consulentes serão comunicados a 

todos os demais interessados que tenham adquirido cópia deste Edital.  

5. DOS BENEFICIÁRIOS DE PREFERÊNCIA 

5.1. A Microempresa, a Empresa de Pequeno Porte, o Microempreendedor 

Individual e as Cooperativas a esses equiparados na forma da legislação específica 

terão na presente licitação direito de preferência, na disputa da Proposta e direito 

de saneamento na Habilitação conforme art. 4º inciso XIV da Lei nº 9.579/2012. 

5.1.1. Os beneficiários de preferência deverão apresentar Certidão Específica do 

Enquadramento ou documento equivalente emitidos nos termos da Legislação 

específica observando-se; 

a) para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, a apresentação da 

Certidão Específica ou documento equivalente do Enquadramento emitidos pela 

Junta Comercial da respectiva sede. 

b) para o Microempreendedor individual apresentação da inscrição no Registro 

Público de empresas Mercantis da respectiva sede em conformidade com o artigo 

966 da Lei nº 10.406/2003 (Código Civil Brasileiro) 

http://www.licitacoes.uema.br/
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c) para as Cooperativas cópia do ato de sua constituição. 

5.1.2. A comprovação dos beneficiários de preferência dar-se-á no momento do 

Credenciamento, mediante a apresentação dos documentos elencados no subitem 

5.1.1, separados dos envelopes de Proposta de Preços e Documentação de 

Habilitação. 

5.2. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA  

5.2.1. Selecionada a Proposta de melhor preço ou encerrada a fase de lances, a 

Pregoeira verificará a existência de licitante presente e credenciado com direito de 

preferência. Existindo beneficiário e se o valor da respectiva Proposta classificada, 

ser-lhe-á permitido apresentar preço inferior ao da Proposta classificada. 

5.2.2. A não apresentação de preço pelo licitante beneficiário de preferência 

implicará na decadência do direito conferido pela Legislação e, havendo outros 

licitantes beneficiários a Pregoeira os convocará, a ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito. 

5.2.3. Na hipótese de não haver oferta de preço pelos beneficiários de preferência 

concorrentes desta licitação, a Pregoeira dará continuidade ao Pregão com a 

Proposta de Preços originalmente classificada em primeiro lugar, procedendo a 

abertura dos documentos de sua habilitação. 

5.2.4. Sendo o licitante beneficiário do direito de preferência, o exame da 

habilitação observará o direito de saneamento previsto na lei. Nesse caso, a 

Pregoeira concederá o prazo de dois úteis, prorrogável por igual período, ou 

diretamente quatro dias úteis para a regularização da documentação fiscal 

apresentada de forma irregular. 

5.2.5. Os beneficiários do direito de preferência, na fase da Habilitação, deverão 

apresentar todos os documentos exigidos no edital para efeito de comprovação da 

Regularidade Fiscal, mesmo que estes documentos apresentem alguma restrição, 

consoante dispõe o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital, após o 

credenciamento, a Proposta de Preços e os documentos para Habilitação serão 

entregues pelo Licitante credenciado ou pelo seu representante legal, em 
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envelopes distintos, devidamente lavrados e rubricados em seus fechos com os 

seguintes dizeres em sua parte externa. 

ENVELOPE N.º 01 

PROPOSTA DE PREÇOS  

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/ 2015 CSL/UEMA  

ÓRGÃO LICITADOR: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO  

Data: 01/07/2015 

Hora: 14hrs 30min 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

ENVELOPE N.º 02 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 014/ 2015 – CSL/UEMA 

ÓRGÃO LICITADOR: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO  

Data: 01/07/2015 

Hora: 14hrs 30min 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO PROPONENTE 

6.2. Os documentos de habilitação exigidos neste Pregão deverão ser legíveis e 

poderão ser apresentados no original por qualquer processo de cópia autenticada 

por Cartório competente ou previamente (até 24 horas) por servidor da Comissão 

Setorial de Licitação mediante a apresentação do documento original, ou ainda por 

publicação em órgão de Imprensa Oficial.  

6.3. Na hipótese de o interessado pretender servir-se da autenticação por servidor 

da Comissão Setorial de Licitação, esta ficará à disposição dos interessados no 

horário de expediente, na sala da Comissão Setorial de Licitação, no endereço 

indicado no preâmbulo deste Edital, observadas as condições seguintes: 

a) somente serão aceitos cópias legíveis; 

b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

6.4. No ato da entrega dos envelopes de Propostas de Preços os licitantes deverão 

apresentar, em separado, a DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO no modelo do ANEXO III deste Edital.  

6.4.1. A não apresentação da DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO constante do subitem 6.4 acarretará o 

impedimento do licitante participar do PREGÃO. 
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6.5. A Proposta de Preços assim como os Documentos de Habilitação, são 

documentos licitatórios e após abertos os envelopes serão juntados aos autos do 

Processo licitatório, não podendo dele serem retirados.  

6.6. Não serão consideradas Propostas de Preços e Documentos de 

Habilitação apresentadas por internet (e-mail), via postal ou fac-simile. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser preenchida pelo licitante em uma via, em 

papel timbrado da Empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, apresentada 

no ENVELOPE Nº 01, no modelo da Carta Proposta, ANEXO IV, deste Edital e 

dela deverá constar os elementos e informações seguintes: 

a) Número do Pregão, razão social da empresa, número do CNPJ, endereço 

completo, número de telefone incluso o de fax e celular, se houver, e-mail, bem 

como nome do banco, número da conta e a respectiva agência onde o licitante 

deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ registrado na Proposta 

de Preços deverá ser o mesmo da Nota Fiscal emitida por ocasião do pagamento 

do objeto contratado, caso o licitante seja vencedor. 

b) Descrição do objeto da licitação em conformidade com as especificações 

constantes do Termo de Referência ANEXO I deste Edital. 

c) Preço do serviço com valores unitário e total por item e valor global da 

PROPOSTA, em moeda corrente nacional. 

c1) Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas 

e custos de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto deste Pregão, inclusive 

impostos, taxas e demais encargos. 

C2) Os valores unitários e totais propostos não poderão ser superiores aos preços 

estimados pela UEMA; 

C3) Planilha de Preços Unitários, de acordo com os quantitativos da Planilha 

Orçamentária, Anexo VI deste Edital, preenchendo os campos destinados aos 

preços unitários propostos em algarismos e em algarismo e por extenso para o 

total do valor proposto. 

C4) Planilha de Composição de Preços Unitários, para todos os itens da 

Planilha Orçamentária. 

C5) Cronograma Físico-Financeiro compatível com o prazo de execução da 

obra, em modelo próprio, desde que contenha todas as informações solicitadas. 
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C6) Demonstrativo detalhado da composição do percentual adotado para 

o BDI aplicado, em modelo próprio, desde que contenha todas as informações 

pertinentes e observadas as restrições quanto à apropriação de despesas 

com IRPJ e CSLL firmadas reiteradamente em decisões do Tribunal de 

Contas da União. 

C7) Planilha de Composição de Encargos Sociais, em modelo próprio, desde 

que contenha todas as informações pertinentes.  

C8) Havendo discrepância nos preços propostos, prevalecerá o preço unitário do 

ITEM cabendo a Pregoeira a correção do valor da Proposta.    

C9) Somente serão aceitos preços com até 02 (duas) casas decimais após a 

vírgula, conforme dispõe a Lei nº 9.069/1995. 

C10) Todas as planilhas deverão ser apresentadas também em CD-R em 

Excel. 

d) O prazo de execução dos serviços 60 (sessenta) dias corridos contados a partir 

da emissão da Ordem de Serviço. 

e) Indicação do prazo de validade da Proposta não podendo este ser inferior a 90 

(noventa) dias da data de sua entrega. 

e1) A ausência de indicação do prazo de validade da Proposta de Preços poderá 

ser sanada pelo representante antes da proclamação da desclassificação, 

consoante dispõe o art. 46, § 5º inciso III do Código de Licitações e Contratos do 

Estado do Maranhão. 

f) Data e assinatura do representante legal do licitante com sua qualificação e 

identificação do nome abaixo da assinatura. 

7.2. A apresentação da Proposta de Preços implica para o licitante a 

observância dos preceitos legais em vigor bem como a integral e incondicional 

aceitação de todos os termos e condições deste Edital, sendo responsável pela 

fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação. 

7.3. O licitante que desejar reproduzir as informações constantes da Carta 

Proposta ANEXO IV deste Edital, poderá assim fazer, desde que não altere e/ou 

descaracterize a substância do Modelo indicado. 
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7.4. Após a abertura da Proposta de Preços não será admitido pedido de 

desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente analisado e 

aceito pela UEMA. 

7.5. Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido em razão de 

Recurso Administrativo, o prazo de validade da Proposta de Preços fica 

automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver suspenso. 

7.6. Decorrido o prazo de validade da Proposta sem convocação para a 

Contratação, ficam os Licitantes liberados dos compromissos assumidos, podendo 

a UEMA abrir negociação para manter o preço proposto. 

7.6.1. A UEMA poderá solicitar prorrogação do prazo de validade da Proposta 

sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de 

concordância, a Proposta de Preços não poderá ser modificada.   

7.7. A UEMA poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos 

sobre a composição dos preços propostos. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para a Habilitação no presente PREGÃO, o licitante deverá no ENVELOPE 

Nº 02, devidamente lavrado, documentação relativa à Habilitação Jurídica, Fiscal 

Social e Trabalhista, Técnica e Operacional e Econômico-Financeira através dos 

documentos seguintes: 

8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

I) No caso de pessoas físicas: 

    a) cédula e identidade ou documento equivalente; 

    b) certidão negativa de insolvência civil. 

II) No caso de pessoas jurídicas: 

a) registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrados, em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

b1) os documentos da alínea “a” deverão estar acompanhados de todas as     

alterações ou da consolidação respectiva. 

c) ato constitutivo, no caso de Sociedades simples, inscrito no Cartório Civil 

(Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou Cartório de Registro de Títulos e 
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Documentos) acompanhado de documentos da prova de Diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir.  

8.1.2. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA    

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas do Ministério 

da Fazenda (CNPJ) ou, prova de inscrição no cadastro de Pessoa Física; 

b) Prova de regularidade com a FAZENDA FEDERAL do domicilio ou sede do 

licitante, através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos aos Tributos 

federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional – PGFN; 

c) Prova de regularidade com a FAZENDA ESTADUAL, do domicilio ou sede da 

licitante, através da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e da Certidão Negativa 

de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede da 

licitante, relativa a ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e TLF – 

Taxa de Localização e Funcionamento, através de: 

 Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

 Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa; 

e) Prova de regularidade com a SEGURIDADE SOCIAL (INSS) através da 

Certidão Negativa de Débitos Relativos as Contribuições Previdenciárias e as de 

Terceiros, emitido pela Secretária da Receita Federal do Brasil. 

f) Prova de regularidade com FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇOS – FGTS mediante Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

g) Prova de Regularidade com a JUSTIÇA DO TRABALHO através da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas. 

h) As declarações referidas nos incisos anteriores podem ser substituídas ou 

confirmadas, no todo ou em parte, por diligência feita pela Pregoeira, inclusive por 

meio eletrônico de comunicação à distância. 

8.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL 

a) A empresa licitante deverá comprovar que realizou, satisfatoriamente, em 

um único contrato, ou, se for o caso, vários simultaneamente, serviços com 



 
                COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO  

13 
Cidade Universitária Paulo VI - s/n - Tirirical - C.P. 09 - CEP. 65055-310 - São Luís/MA - Fone: (98) 3245-5461 / Fax: (98) 3245-5882 

C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei nº. 4.400 de 30/12/1981 

características equivalentes à da licitação, de comprovação de capacidade 

técnico-operacional, por meio de acervo técnico registrado no CREA, em 

percentual mínimo superior a 50% (cinquenta por cento), do valor global 

estimado, com fulcro na Súmula 263/2011 TCU, visando demonstrar aptidão 

para realização do objeto do certame, de forma a assegurar a qualidade do 

serviço, em conformidade com as melhores normas técnicas de segurança do 

trabalho; 

b) Declaração de conhecimento do objeto nas condições locais e atuais, se 

responsabilizando por sua execução e pela fiel observância da execução do 

objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, 

quantitativos, detalhes, caderno de encargos e planilha orçamentária.  

8.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA 

8.1.4.1. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados pela 

UFIR quando encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação: 

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será 

demonstrada através de índices financeiros utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos 

resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecidos; 

 Ativo Circulante + Realizável em Longo Prazo 

ILG =     1,0 

Passivo Circulante + Exigível em Longo Prazo 

 

ILC  =   Ativo    Circulante . 1,0 

Passivo Circulante 

a1) As formulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de 

cálculos junto ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. 

b) As empresas que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando de 

sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 

Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação, admitida a atualização para a data de 

apresentação da proposta através de índices oficiais. 
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8.1.4.1.1. As empresas com menos de uma exercício financeiro devem cumprir a 

exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

8.1.4.1.2. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial 

e demonstrações contábeis assim apresentados: 

a) Publicados em Diário Oficial ou: 

b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 

c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou; 

d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da 

sede ou domicilio da licitante, na forma da IN nº 65 do Departamento Nacional do 

Registro do Comércio – DNRC, de 1º de agosto de 1997, art. 6º, acompanhada 

obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento. 

8.1.4.1.3. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço 

Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital 

Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Entidade em que o Balanço 

foi arquivado. 

8.1.4.1.4. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no 

decorrer do ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei n° 8.981, de 

20.01.1995, deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias 

dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Caixa. 

8.1.4.2. Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou 

Extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data 

não excedente a 60 (sessenta) de antecedência da data de apresentação da 

Documentação e Proposta. Quando não vier expresso o prazo de validade. 

8.1.5 OUTROS DOCUMENTOS 

a) DECLARAÇÃO expressa do licitante assinada pelo seu representante legal 

informando que não mantém relação e trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

com menor de 18 anos e de qualquer trabalho com menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 anos, conforme o disposto no inciso XXXIII do 

Art. 7° da Constituição e da lei nº 9.854 de 17 de outubro de 1999, que incluiu o 

inciso V no Art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do 

Decreto 4.358, de 05 de setembro de 2002, podendo ser utilizado o modelo em 

Anexo VI. 



 
                COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO  

15 
Cidade Universitária Paulo VI - s/n - Tirirical - C.P. 09 - CEP. 65055-310 - São Luís/MA - Fone: (98) 3245-5461 / Fax: (98) 3245-5882 

C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei nº. 4.400 de 30/12/1981 

b) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Maranhão – 

JUCEMA, de acordo com Art. 1º do Decreto Estadual nº 21.040 de 17 de fevereiro 

de 2005, para empresários e sociedades empresariais com sede e/ou filial no 

Estado do Maranhão devidamente atualizada constando os atos arquivados na 

JUCEMA e ou arquivos eletrônicos; 

8.2. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão 

ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por 

Tradutor Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados ou 

registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documento de procedência 

estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 

apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e 

Documentos. 

8.3. As declarações e atestados exigidos neste Edital deverão estar emitidos em 

papel timbrado do órgão ou empresa que as expedirem, com identificação do 

signatário. 

8.4. O representante legal que assinar pela empresa licitante, deverá estar 

credenciado para esse fim, comprovando seu credenciamento, caso a Pregoeira 

exija tal comprovação. 

8.5. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal 

apresentadas pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela internet, 

de acordo com a norma específica. 

8.6. A Pregoeira reservar-se-á o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

9. DO PROCEDIMENTO DO PREGÃO 

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, a Pregoeira dará abertura à 

Sessão Pública do certame informando o seu objeto e os esclarecimentos sob o 

desenvolvimento dos trabalhos, dando início com a abertura do Credenciamento 

dos participantes. 

9.2. Após o Credenciamento, a Pregoeira declarará o número de licitantes 

participantes do certame e em seguida fará o recebimento do Envelope de nº 01 

– Proposta de Preços e Envelope de nº 02 – Documentos de habilitação, 

devidamente lacrados, acompanhados da Declaração de Cumprimento de 
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Habilitação, dando início à abertura dos Envelopes de Propostas de Preços, 

seguindo o procedimento abaixo declinado.       

9.2.1. Os preços propostos serão lidos em voz alta e constarão de Quadro anexo 

da Ata da Sessão, sendo em seguida rubricadas pela PREGOEIRA pela EQUIPE 

DE APOIO e pelos licitantes, em seguida selecionadas as proposta para a fase de 

lances; 

9.2.2. As Propostas de Preços serão ordenadas na ordem crescente de seus 

valores e examinadas sua conformidade sendo selecionadas para a fase de lances 

os licitantes credenciados que tenham apresentado Propostas de Preços 

adequadas às exigências do Edital. 

9.2.3.    Para a fase de lance serão classificadas as de menores preços e as com 

preços até 10% (dez por cento), superiores à de menor preço, selecionada as 

propostas em ordem crescente de valores para que os licitantes participem da 

etapa competitiva por meio de lances verbais e sucessivos. 

9.2.4. Caso duas ou mais Propostas de Preços iniciais apresentem preços iguais, a 

Pregoeira realizará sorteio para definir, entre as empresas empatadas, a que dará 

o primeiro lance.  

9.2.5. Não havendo pelo menos 5 (cinco) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no inciso anterior, o Pregoeiro selecionará as melhores 

propostas subsequentes até o máximo de 5 (cinco), para que os seus autores 

participem dos lances verbais, adotando os seguintes critérios: 

a) quando houver somente um preço válido proposto, a Pregoeira convocará as 

melhores Propostas subsequentes, completando o número de 5 (cinco), para que 

os autores possam apresentar lances verbais e sucessivos, de valores distintos e 

decrescentes, quaisquer que sejam os preços inicialmente ofertados, observados o 

preço máximo da licitação. 

9.2.6. Caso não haja licitante credenciado dentre os convocados para completar o 

número de 5(cinco) Propostas na forma da alínea “a” do subitem 9.2.5. serão 

considerados os preços ofertados por estes licitantes constantes das suas 

Propostas, para efeito de classificação final, não havendo qualquer hipótese de 

nova convocação das licitantes remanescentes para oferta de lances verbais. 
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9.2.7. Os licitantes credenciados selecionados serão convidados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta de Preços 

selecionada de maior preço, em ordem decrescente de valor. 

9.2.8. O licitante ofertará lances inferiores ao último lance ofertado e registrado 

pela Pregoeira. As ofertas de lances somente se darão no momento em que a 

Pregoeira conferir a palavra ao licitante, não cabendo retratação dos lances já 

ofertados.  

9.2.8.1. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela 

Pregoeira, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e a 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante para efeito de ordenação 

das Propostas. 

9.2.9. O encerramento da etapa competitiva de lances dar-se-á quando, 

indagados pela Pregoeira os licitantes manifestarem desinteresse em apresentar 

novos lances. 

9.2.10. Encerrada a fase de lances a Pregoeira verificará a existência de licitantes 

presentes credenciados com direito de preferência, na forma definida no subitem 

5.2 e, existindo beneficiário desse direito ser-lhe-á permitido apresentar preços 

inferior ao da Proposta classificada em primeiro lugar. 

9.2.11. A Pregoeira poderá negociar os preços da Proposta com o intuito de obter 

maior vantagem para a Administração não podendo alterar o objeto e as 

condições de classificação e habilitação. 

9.2.12. Concluída a classificação da Proposta de MENOR LANCE será esta 

declarada classificada em primeiro lugar e em seguida aberto o Envelope nº 02 

contendo a documentação de Habilitação procedendo a Pregoeira à análise dos 

documentos nas condições definidas no subitem 8 e seguintes deste Edital. 

9.2.13. Verificado o atendimento das exigências da documentação de Habilitação 

constante do Edital o licitante será proclamado Habilitado. 

9.2.14. Se o licitante for inabilitado, será examinada a aceitabilidade da Proposta 

subsequente e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a 

proclamação da Proposta vencedora do certame, observado o direito de 

preferência dos licitantes, se for o caso. 
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9.2.15. Seguidamente, a Pregoeira consultará os licitantes presentes e 

credenciados sobre a intenção de Recorrer do julgamento do presente Pregão, de 

acordo com o subitem 9.5. 

9.2.16. Não havendo interesse em recorrer, a Pregoeira encerrará a Sessão 

procedendo em seguida a adjudicação do objeto ao licitante vencedor. 

9.3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.3.1. A classificação das Propostas dar-se-á pelo critério de MENOR LANCE o 

regime Empreitada por preço unitário, sendo proclamado vencedor do 

certame o licitante que, atendendo às condições de habilitação e aos requisitos 

mínimos do objeto, cotar o Menor Preço. 

9.3.2. A disputa dos preços na fase de lance será pelo MENOR ofertado pelo 

licitante, o valor total estimado para os serviços. 

9.3.3 – Será Desclassificada a PROPOSTA que: 

a) cuja omissão das informações e especificações sobre o objeto inviabilizará a 

sua análise em conformidade com as exigências do Edital. 

b) que não atenda às exigências deste Edital, especificamente aquelas contidas no 

Termo de Referência. 

c) que apresente preços manifestamente inexequíveis, assim considerados 

aqueles que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de 

documentação solicitada pela Pregoeira solicitada pela Pregoeira admitindo-se: 

c1) planilha de custos elaborada pelo próprio licitante sujeita e exame da UEMA; 

c2) contrato, ainda que em execução, com preços semelhantes. 

d) que apresente preços unitários e totais acima do máximo estabelecido para a 

licitação. 

9.3.4.  O licitante que oferecer preço considerado inexequível e que não 

demonstre posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às penalidades 

administrativas pela não-manutenção da Proposta nesse caso a Pregoeira poderá 

convocar os licitantes remanescentes. 

9.3.5. A Pregoeira poderá negociar os preços e condições da Proposta visando 

aumentar as vantagens para a Administração, não podendo, porém alterar o 

objeto ou as condições de classificação e habilitação. 
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9.3.6. Poderá ser aceita no presente Pregão apenas uma Proposta de Preços 

desde que esta atenda as condições do edital e o preço seja compatível com os 

praticados no mercado constantes da Planilha de Preços. 

 9.4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 9.4.1.O julgamento da Habilitação terá início com a verificação da adequação dos 

documentos com as exigências do Edital. 

9.4.2. Será proclamado Habilitado o licitante que apresentar todos os documentos 

exigidos no edital e estes comprovam a habilitação e qualificação do licitante e 

inabilitado aquele que deixar de apresentar quaisquer dos documentos exigidos ou 

os apresentarem de forma irregular, com exceção dos licitantes beneficiários do 

direito de preferência. 

9.4.3. Se o licitante beneficiário do direito de preferência não apresentar a 

documentação no prazo estabelecido no subitem 9.2.18 deste Edital implicará na 

decadência do direito à contratação, sendo o mesmo proclamado inabilitado e 

selecionada a Proposta de Preços subsequente em ordem de preço dos outros 

licitantes com direito de preferência, se houver. 

9.4.4. Se o licitante beneficiário do direito de preferência apresentar a 

documentação regular no prazo estabelecido, o objeto da licitação será a ele 

adjudicado.  

9.4.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados a Pregoeira poderá, fixar-lhe 

o prazo de até 03 (três) dia úteis para a apresentação de novos documentos.   

9.4.6. Não serão apresentados novos documentos no prazo estabelecido, a 

Pregoeira dará prosseguimento ao certame licitatório passando para a fase de 

recurso. 

9.4.7. Após a entrega dos documentos de habilitação não será permitida a 

substituição ou apresentação de documentos, salvo quando a critério da Pregoeira 

se tratarem  de esclarecimentos sobre dubiedades ou manifestos erros materiais. 

9.4.8. Para fins de habilitação, é facultada à Pregoeira a confirmação de 

informações e a aceitação dos documentos que constam de sítios eletrônicos de 

órgãos e entidades das esferas Estadual, Municipal e Federal, emissores de 

certidões, devendo tais documentos serem juntados ao Processo licitatório não 

constituindo-se direito do licitante a possibilidade desta consulta.     

9.5. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
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9.5.1. Encerrado o julgamento, os licitantes credenciados poderão manifestar o 

interesse em recorrer devendo a manifestação ser imediata, expressa e motivada, 

sob pena de decadência do direito de recorrer. 

9.5.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando os licitantes 

presentes e credenciado expressamente declina do direito, se consultado se 

mantém silente, se está ausente à sessão e não indica representante na fase de 

credenciamento da sessão. 

9.5.3. O Recurso será dirigido a Comissão Setorial de Licitação da UEMA, por meio 

da Pregoeira, devidamente protocolado no órgão. 

9.5.4. Recebido o Recurso, a Pregoeira reconsiderando ou não da decisão, o 

encaminhará devidamente informado à consideração da Assessoria Jurídica e ao 

Reitor que proferirá o julgamento. 

9.5.5. Após julgamento do Recurso, a autoridade competente adjudicará o objeto 

ao licitante vencedor e homologará a licitação, encaminhando os autos para a 

contratação. 

9.5.6. Não havendo manifestação de recurso, a Pregoeira procederá à adjudicação 

do objeto ao licitante vencedor. 

9.5.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

10. DA HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

10.1. Encerrado o julgamento da licitação, caberá ao Reitor da UEMA, o ato de 

homologação da licitação, podendo este homologar o resultado em ordenar a sua 

publicação, na imprensa oficial ou desaprovar, no caso de ilegalidade, motivando a 

decisão e ordenando a correção do procedimento com reabertura da respectiva 

fase viciada retornando-se a partir de então o seguimento dos trabalhos. 

11. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA LICITAÇÃO 

11.1. A Universidade Estadual do Maranhão se reserva ao direito de, com base no 

art. 68 do Código de Licitações e Contratos do Estado do Maranhão, revogar a 

licitação por razões de interesse público decorrente de fato, superveniente 

devidamente comprovado e, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, em 

ambos os casos baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos prazos estabelecidos nos 

referidos atos. 
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11.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de nulidade do 

processo licitatório, ressalvada a hipótese prevista no §6º do artigo 68 do Código 

de Licitações e Contratos do Estado do Maranhão. 

11.3. A Autoridade Superior poderá ainda declarar extinto o processo licitatório 

quando exaurida sua finalidade ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil 

ou prejudicado por fato superveniente, assegurando-se aos interessados o 

contraditório e a ampla defesa. 

11.4. Em decisão na qual não se evidencie lesão ao interesse público nem 

prejuízo a terceiros, os atos que apresentarem defeitos sanáveis poderão ser 

convalidados pela própria UEMA.       

12. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO TERMO DE 

CONTRATO 

12.1. Após a Homologação, o licitante adjudicatário será convocado para no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação, comparecer a Pró-

Reitoria de Administração , para assinatura do instrumento contratual e 

recebimento da Nota de Empenho, sob pena de decair o direito à Contratação sem 

prejuízo de aplicação das sanções nos termos dos artigos 81, §§ 1º e 2º e 96 do 

Código de Licitações e contratos do Estado do Maranhão. 

12.1.1. O prazo para a assinatura do Contrato estabelecido no subitem 13.1. 

poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

UEMA. 

12.1.2. Se o adjudicatário não atender a convocação no prazo e condições 

estabelecidas a UEMA providenciará a aplicação das penalidades cabíveis 

garantindo a ampla defesa e o contraditório. Nesse caso poderá a UEMA, convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo, retornando os autos à Pregoeira para que retome a Sessão inclusive, a fase 

de lances ou ainda revogar a licitação, observando as regras do artigo 20, § 3º do 

Decreto Estadual nº 28790/12.     

12.2. Para a assinatura do contrato, a empresa adjudicatária será representada 

por sócio que tenha poderes de administração, apresentando o contrato social da 

empresa e suas alterações, ou por procurador com poderes específicos, conforme 

procuração apresentada na ocasião. 
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12.3. Imediatamente após a assinatura contratual, o Contratado deverá indicar à 

UEMA, o seu representante na execução do ajuste, aceito pela Contratante cujas 

atribuições constam do art. 86 da Lei nº 9.579/12.               

12.4. O Adjudicatário por ocasião da assinatura do Contrato deverá comprovar a 

regularidade dos documentos de Habilitação, exigidos na licitação, devidamente 

atualizados. A não apresentação destes documentos sujeitará o adjudicatário à 

aplicação das sanções previstas em Lei. 

12.5.  A contratação fica condicionada à consulta prévia pela Universidade 

estadual do Maranhão - UEMA ao Cadastro Estadual de Inadimplentes – CEI, 

consoante determina o art. 6º da Lei Estadual nº 6.690/1996. 

12.6.  No ato da assinatura do Contrato a adjudicatária estabelecida no Maranhão 

deverá apresentar Certidão Negativa de Débito com a CAEMA, conforme Decreto 

Estadual nº 21.178/2005 e  declaração de que cumpre a Lei Estadual nº 9.116/10. 

12.7. O prazo de vigência do Contrato será até 31.12.2015 a contar da sua 

assinatura e recebimento da Nota de Empenho. 

12.8. O prazo de vigência do objeto do contrato poderá ser alterado nas 

condições estabelecidas no artigo 91 § 5º do Código de Licitações e Contratos do 

Estado do Maranhão. 

12.9. Constam das cláusulas da Minuta do Contrato, ANEXO VII deste Edital as 

condições os demais elementos necessários à execução do seu objeto, tais como 

valor, prazos, condições de pagamento, condições de recebimento, fiscalização, 

estão do contrato, responsabilidade das partes, sanções e tudo o mais relacionado 

com o objeto da contratação. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. O pagamento do valor devido à Contratada será efetuado em moeda 

corrente nacional, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 

expresso pela Contratante, mediante apresentação da Fatura/Nota Fiscal e 

documento de recebimento definitivo, devidamente atestados pelo Contratante. 

13.2. O pagamento será efetuado mediante depósito na Conta Corrente n.º 

__________, Agência n.º ________, do Banco __________, em favor da 

CONTRATADA. 

13.3. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 
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penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 

gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

14. DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

14.1. Os licitantes deverão cumprir rigorosamente as condições estabelecidas 

neste Edital e seus anexos, sobretudo no termo de Referência, no Contrato e na 

PROPOSTA vencedora, para a participação neste certame e execução do objeto 

desta licitação, inclusive obrigações adicionais estabelecidas neste instrumento, 

sob pena de, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

14.2. As sanções previstas no artigo 96 do Código de Licitações e Contratos do 

Estado do Maranhão serão aplicadas ao licitante que deixar de cumprir os deveres 

definidos neste Edital, agir má fé e sendo vencedor, se recusar injustificadamente 

a assinar o termo do contrato dentro do prazo estabelecido, assegurado o direito 

de defesa, determinando-se para estes casos o percentual de 10% (dez por cento) 

do valor da Proposta para aplicação da multa sem prejuízo das demais cominações 

legais. 

15. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS À CONTRATADA 

15.1. Pela inexecução total ou parcial, ou ainda por atraso no cumprimento das 

obrigações pela CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, poderá ser aplicada as sanções: 

a) Advertência, aplicada nos seguintes casos, independentemente da aplicação 

da multa.     

a1) descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem 

prejuízos para a CONTRATANTE. 

a2) execução insatisfatória ou inexecução do objeto do Contrato, desde que a sua 

gravidade não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária. 

a3) pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento 

dos serviços da CONTRATANTE.  

b)Multa sobre o valor do produto entregues em atraso, contados a partir do 

primeiro dia útil posterior ao último dia do prazo definido neste Contrato. 

b1) Até o sétimo dia de atraso, multa única de 1% (um por cento). 

b2) A partir do oitavo dia de atraso, multa diária de 0,2% (dois por cento). 

b3) No percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no 

caso do não atendimento dos prazos e condições estabelecidas neste contrato, 



 
                COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO  

24 
Cidade Universitária Paulo VI - s/n - Tirirical - C.P. 09 - CEP. 65055-310 - São Luís/MA - Fone: (98) 3245-5461 / Fax: (98) 3245-5882 

C.N.P.J. 06.352.421/0001-68 - Criada nos termos da Lei nº. 4.400 de 30/12/1981 

podendo a critério da CONTRATANTE, ocorrer a não aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença. 

b4) No percentual de 30% (trinta por cento) sobre o valor constante do Contrato, 

em caso de inexecução total da obrigação. 

c) Suspensão temporária para participar de licitação assinar contratos com a 

Administração Pública do Estado pelo prazo de até 5 (cinco) anos e 

descredenciamento do Sistema de Gerenciamento de Licitações e Contratos – SGC 

por igual prazo. 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e assinar contratos com a 

Administração Pública do Estado por prazo não superior a 2 (dois) anos ou até que 

a Contratada cumpra as condições de reabilitação. 

15.2. No caso de não pagamento voluntário da multa aplicada, no prazo de 2 

(dois)        

Dias úteis a imputação, a contratante poderá descontar dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo órgão. 

15.3. Na Aplicação das sanções previstas nesta Cláusula serão observadas ainda 

as disposições contidas no artigo 96 e seguintes do Código de Licitações e 

Contratos do estado do Maranhão. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. Os recursos financeiros para cobertura do presente contrato correrão à 

conta da Dotação Orçamentária abaixo declinada. 

16.1.1.  UNIDADE GESTORA: 24101 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA ENSINO SUPERIOR DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO; UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 240201 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO; 

FUNÇÃO: 12; SUBFUNÇÃO: 364; PROGRAMA: 0177; ATIVIDADE/PROJETO: 

2118; PLANO INTERNO: CURSOSGRAD; NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51; 

ITEM DE DESPESA: 51012; FONTE: 0103000000. 

17. DA RESCIÇÃO 

17.1. A inexecução total ou parcial da ORDEM DE SERVIÇO ensejará sua Rescisão 

com as consequências contratuais previstas na Lei nº 9.579/12, garantido o 

direito de ampla defesa. 
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18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, a 

UEMA, se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por 

razões administrativas e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá 

proceder a divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação da Proposta. 

18.2. A Pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos 

devendo promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade 

dos trabalhos na Ata circunstanciada da Sessão. 

18.3 – Após a retirada do edital o licitante deverá comparecer a Comissão 

Setorial de Licitação para a entrega de um CD-ROM inviolado ou um pen-

drive, para recebê-lo gravado com as Planilhas Orçamentárias, 

cronograma, BDI, Encargos Sociais, Anexo V. 

 

 

São Luís – MA, 19 de junho de 2015 

 

Maria dos Remédios dos Santos Marques 

Pregoeira 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 – CSL/UEMA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69255/15 

 

ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 

O presente projeto básico baseia-se nos dispostos da Lei Estadual MA nº 9.579/2012 e 
subsidiariamente na Lei Federal nº 8.666/1993. 

Tem como finalidade, a contratação de empresa de engenharia para execução da obra de 
recuperação de pavimento asfáltico no Campus Paulo VI da Universidade Estadual do Maranhão 
(UEMA), localizado no Tirirical, Cidade Operária, São Luís – Maranhão. 

Os serviços de engenharia para execução da obra de recuperação de pavimento asfáltico é 
caracterizado como serviço comum de engenharia, pois é plenamente definido por especificações 
usuais no mercado, podendo ser contratado através da modalidade de contratação tipo pregão, 
conforme dispostos no caput, do art. 35 da Lei Estadual nº 9.579/2012, art. 4º, Parágrafo Primeiro e 
Parágrafo Primeiro – A, do Decreto Estadual MA nº. 28.790/2012, e art. 1º, Paragrafo Único, da Lei 
Federal nº. 10.520/02. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

Os serviços são necessários em virtude do longo período de operação desta malha rodoviária 
acarretando o aparecimento de patologias (trincas e panelas), que aumentam exponencialmente no 
período chuvoso, trazendo transtornos aos usuários no que se refere ao conforto e segurança dos 
mesmos. 

Este fato, aliado ao crescente número de veículos circulando em nossa malha viária, também 
contribui no aparecimento destas patologias, demandando também, a necessidade de contratação 
desta operação.  

3. OBJETO 

Contratação de empresa de engenharia para a execução da obra recuperação de 
pavimento asfáltico no Campus Paulo VI da Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), 
localizado no Tirirical, Cidade Operária, São Luís – Maranhão. 
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4. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETIVO 

A execução da obra recuperação de pavimento asfáltico no Campus Paulo VI da 
Universidade Estadual do Maranhão (UEMA), inclui: a realização de remendos tipo superficial 
e profundo em “panelas” ou buracos e trincas interligadas tipo “couro de jacaré” nas vias do 
Campus Paulo VI da UEMA, localizado no Tirirical, Cidade Operária, São Luís/MA.  

5. TERMINOLOGIA 

Para os estritos efeitos deste termo de referência, são adotadas as seguintes definições: 

a. Contratante: Órgão que contrata a elaboração do Projeto Executivo. 
b. Contratada: Empresa contratada para a elaboração do Projeto Executivo. 
c. Fiscalização: Atividade exercida de modo sistemático pelo Contratante e 

seus prepostos, objetivando a verificação do cumprimento das disposições 
contratuais, técnicas e administrativas, em todos os seus aspectos. 

d. Projeto Básico: Conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes 
para caracterizar a obra, elaborado com base no Estudo Preliminar, e que 
apresente o detalhamento necessário para a perfeita definição e 
quantificação dos materiais, equipamentos e serviços relativos ao 
empreendimento. 

e. Fissura: Fenda de largura capilar existente no revestimento, posicionada 
longitudinal, transversal ou eixo da via, somente perceptível a vista 
desarmada de distância inferior a 1,50 m.  

NOTA: As fissuras são fendas incipientes que ainda não causam problemas 
funcionais ao revestimento, não sendo assim consideradas quanto à 
gravidade nos métodos atuais avaliação das condições de superfície. 

f. Trinca: Fenda existente no revestimento, facilmente visível a vista 
desarmada, com abertura superior à da fissura, podendo apresentar-se 
sob a forma de trinca isolada ou trinca interligada. 

g. Trinca transversal: Trinca isolada que apresenta direção 
predominantemente ortogonal ao eixo da de Rodagem. Quando 
apresentar extensão de até 100 cm é denominada trinca transversal curta. 
Quando a extensão for superior 100 cm denomina-se trinca transversal 
longa. 

h. Trinca longitudinal: Trinca isolada que apresenta predominantemente 
paralela ao eixo da via. Quando apresentar extensão de até 100 cm é 
denominada trinca longitudinal curta. Quando a extensão for superior a 
100 cm denomina-se trinca longitudinal longa. 

i. Trinca de retração: Trinca isolada não atribuída aos fenômenos de fadiga e 
sim aos fenômenos de retração térmica ou do material do revestimento ou 
do material de base rígida ou semi-rígida subjacentes ao revestimento 
trincado. 

j. Trinca interligada tipo “Couro de Jacaré”:  Conjunto de trincas interligadas 
sem direções preferenciais, assemelhando-se ao aspecto de couro de 
jacaré. Essas trincas podem apresentar, ou não, erosão acentuada nas 
bordas. 
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k. Trinca interligada tipo “Bloco”: Conjunto de trincas interligadas 
caracterizadas pela configuração de blocos formados por lados bem 
definidos, podendo, ou não, apresentar erosão acentuada nas bordas. 

l. Afundamento: Deformação permanente caracterizada por depressão da 
superfície do pavimento, acompanhada, ou não, de solevamento, podendo 
apresentar-se sob a forma de podendo apresentar-se sob a forma de 
afundamento plástico ou de consolidação. 

m. Afundamento plástico: Afundamento causado pela fluência plástica de 
uma ou mais camadas do pavimento ou do subleito, acompanhado de 
solevamento. Quando ocorre em extensão de até 6 m é denominado 
afundamento plástico local; quando a extensão for superior a 6 m e estiver 
localizado ao longo da trilha de roda é denominado afundamento plástico 
da trilha de roda. 

n. Afundamento de consolidação: Afundamento de consolidação é causado 
pela consolidação diferencial de uma ou mais camadas do pavimento ou 
subleito sem estar acompanhado de solevamento. Quando ocorre em 
extensão de até 6 m é denominado afundamento de consolidação local; 
quando a extensão for superior a 6m e estiver localizado ao longo da trilha 
de roda é denominado afundamento de consolidação da trilha de roda. 

o. Ondulação ou Corrugação: Deformação caracterizada por ondulações ou 
corrugações transversais na Superfície do pavimento. 

p. Escorregamento: Deslocamento do revestimento em relação à camada 
subjacente do pavimento, com aparecimento de fendas em forma de 
meia-lua. 

q. Exsudação: Excesso de ligante betuminoso na superfície do pavimento, 
causado pela migração do ligante através do revestimento. 

r. Desgaste: Efeito do arrancamento progressivo do agregado do pavimento, 
caracterizado por aspereza superficial  do revestimento e provocado 
por esforços tangenciais causados pelo tráfego. 

s. Panela ou buraco: Cavidade que se forma no revestimento por diversas 
causas (inclusive por falta de aderência entre camadas superpostas, 
causando o desplacamento das camadas), podendo alcançar as camadas 
inferiores do pavimento, provocando a desagregação dessas camadas.  

t. Remendo:  Panela preenchida com uma ou mais camadas de pavimento 
na operação denominada de “tapa-buraco”. 

u. Remendo profundo: Aquele em que há substituição do revestimento e, 
eventualmente, de uma ou mais camadas inferiores do pavimento. 
Usualmente, apresenta forma retangular. 

v. Remendo superficial: Correção, em área localizada, da superfície do 
revestimento, pela aplicação de uma camada betuminosa. 
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 NORMA DNIT 005/2003 - TER  

Defeitos nos pavimentos flexíveis e semi-rígidos 
Terminologia 

Anexo A  
Quadro resumo dos defeitos – Codificação e Classificação  

  

FENDAS  CODIFICAÇÃO  
CLASSE DAS  

FENDAS  

Fissuras  FI  -  -  -  

Trincas no  
revestimento  
geradas por  
deformação  
permanente  
excessiva e/ou  
decorrentes  
do fenômeno  
de fadiga  

Trincas  
Isoladas  

Transversais  
Curtas  TTC  FC-1  FC-2  FC-3  

Longas  TTL  FC-1  FC-2  FC-3  

Longitudinais  
Curtas  TLC  FC-1  FC-2  FC-3  

Longas  TLL  FC-1  FC-2  FC-3  

Trincas  
Interligadas  

“Jacaré”  

Sem erosão acentuada  
nas bordas das trincas  

J  -  FC-2  -  

Com erosão acentuada  
nas bordas das trincas  JE  -  -  FC-3  

Trincas no  
revestimento  
não atribuídas  
ao fenômeno  
de fadiga  

Trincas  
Isoladas  

Devido à retração térmica ou dissecação da  
base (solo-cimento) ou do revestimento  

TRR  FC-1  FC-2  FC-3  

Trincas  
Interligadas  

“Bloco”  

Sem erosão acentuada  
nas bordas das trincas  TB  -  FC-2  -  

Com erosão acentuada  
nas bordas das trincas  

TBE  -  
  

FC-3  

    

  
OUTROS DEFEITOS  CODIFICAÇÃO  

Afundamento  

Plástico  

Local  
Devido à fluência plástica de uma ou mais  
camadas do pavimento ou do subleito  

ALP  

da Trilha  
Devido à fluência plástica de uma ou mais  
camadas do pavimento ou do subleito  

ATP  

De  
Consolidação  

Local  
Devido à consolidação diferencial ocorrente em  
camadas do pavimento ou do subleito  ALC  

da Trilha  
Devido à consolidação diferencial ocorrente em  
camadas do pavimento ou do subleito  

ATC  

Ondulação/Corrugação - Ondulações transversais causadas por instabilidade da mistura betuminosa  
constituinte do revestimento ou da base  

O  

Escorregamento (do revestimento betuminoso)  E  

Exsudação do ligante betuminoso no revestimento  EX  

Desgaste acentuado na superfície do revestimento  D  

“Panelas” ou buracos decorrentes da desagregação do revestimento e às vezes de camadas inferiores  P  

Remendos  

Remendo Superficial  RS  

Remendo Profundo  RP  

  
NOTA 1: Classe das trincas isoladas  

FC-1:  são trincas com abertura superior à das fissuras e menores que 1,0mm.  

FC-2:  são trincas com abertura superior a 1,0mm e sem erosão nas bordas.  

FC-3:  são trincas com abertura superior a 1,0mm e com erosão nas bordas.  

NOTA 2: Classe das trincas interligadas  

As trincas interligadas são classificadas como FC-3 e FC-2 caso apresentem ou não erosão nas bordas.  
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NORMA DNIT 005/2003 - TER  

Defeitos nos pavimentos flexíveis e semi-rígidos 

Terminologia 

Anexo B 
Representação esquemática dos defeitos ocorrentes na superfície dos pavimentos flexíveis e semi-rígidos 
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6. PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
O prazo de vigência deverá início da assinatura do Termo de Contrato e findar-se em 

31.12.2015. 
 
O prazo de execução dos serviços será de, no máximo, de 60 (sessenta) dias corridos, 

contados a partir da emissão da Ordem de Serviço. 
 
Após a assinatura do Termo de Contrato, no prazo máximo de 15 dias, a Contratada deverá 

apresentar em meio físico e magnético de cronograma de execução dos serviços, para aprovação da 
CONTRATANTE, conforme determina o Item 15.1. deste Projeto. 

 
7. ORIENTAÇÕES GERAIS 

Para a perfeita execução e completo acabamento da obra e serviço referido no presente 
Projeto Básico a CONTRATADA se obriga, sob as responsabilidades legais vigentes, a prestar toda a 
assistência técnica e administrativa necessária para dar andamento aos trabalhos. 

Nenhuma alteração nas especificações aqui contidas poderá ser feita sem a autorização por 
escrito do gestor do contrato ou fiscal da Universidade Estadual do Maranhão. 

8. DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO OBJETO 
A licitante deverá incluir na proposta, uma Declaração de conhecimento do objeto nas 

condições locais e atuais, se responsabilizando por sua execução e pela fiel observância da execução 

do objeto de acordo com os projetos, memoriais e especificações técnicas, quantitativos, detalhes, 

caderno de encargos e planilha orçamentária. 

 

9. ESTIMATIVA DE CUSTOS  
Para determinação do preço máximo global aceitável, assim como dos limites para cada item 

e subitem, adotou-se por base para os custos unitários de insumos e serviços, os recursos seguintes: 

 SINAPI (Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil), 
mês referência fevereiro/2015; 

 Pesquisa de mercado da região. 

 A estimativa de custo para a execução dos serviços, objeto deste PROJETO BÁSICO é de R$ 
71.970,35 (setenta e um mil, novecentos e setenta reais e trinta e cinco centavos), conforme Planilha 
Orçamentária em anexo. 

10. EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
Todos os serviços deverão ser executados conforme as normas e padrões da construção civil 

e rodoviária com acompanhamento de profissional habilitado pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA através de ART. 
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A execução dos serviços deverá seguir o Caderno de Encargos constantes dos anexos deste 
PROJETO BÁSICO, e ainda havendo qualquer discordância dos mesmos deverá ser comunicado à 
Fiscalização.  

Nesta operação, será feita um tipo de intervenção, a ser definido pela fiscalização UEMA e 
escopo e quantidades previstos em planilha orçamentária, atendendo o procedimento executivo 
(terapia), baseado no tamanho e características da patologia a ser tratada. 

10.1. Patologia tipo “Panela” - A terapia consiste em realizar o tratamento tipo remendo superficial ou 
profundo com abertura de caixa - Sequência da operação:  
 

10.1.1. Para remendo superficial 
a) Limpeza da superfície 
b) Aplicação de ligante; 
c) Aplicação de CBUQ CAP 50/70; 
d) Compactação do CBUQ. 

10.1.2. Para remendo profundo 
a) Corte do pavimento em formato de área regular com arestas em 90º; 
b) Substituição do material da base com baixa compacidade, por material com caracterização similar 

ao existente, em formato de volume regular com arestas em 90º; 
c) Preenchimento da cava com material com caracterização similar ao existente até a elevação da 

camada de base; 
d) Compactação do material de base; 
e) Aplicação de ligante; 
f) Aplicação de CBUQ CAP 50/70; 
g) Compactação do CBUQ. 

10.2. Patologia tipo Trinca tipo “couro de jacaré” – A terapia consiste em remover o pavimento 
trincado, incluindo a camada (base) responsável pelo defeito da estrutura do pavimento, 
obedecendo a sequência de operação: 

a) Remoção do pavimento na área problema - Remoção da área trincada num formato de retângulo ou 
quadrado com arestas em 90º, cortando as bordas verticalmente e deixando sem material solto; 
c) Estrutura de reposição sugerida – Restauração da base utilizando material com caracterização 
similar ao existente em formato de volume regular com arestas em 90º; 
 d) Aplicação de uma pintura de imprimação - Sobre a superfície da camada de base aplicar uma 
pintura asfáltica (imprimação) com aproximadamente 1,5ℓ de CM 30 RC70; 

 e) Espalhamento e recuado da superfície do revestimento – Considerando es= 1,25ec , onde ec é a 

espessura da camada asfáltica compactada e es é a espessura da camada asfáltica na fase de 

espalhamento; 
f) Compactação – Execução da compactação da camada asfáltica utilizando rolo ou placa vibratória. 

11. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
A empresa de engenharia, ainda na fase do processo licitatório, deverá comprovar que 

realizou, satisfatoriamente, em um único contrato, ou, se for o caso, vários simultaneamente, serviços 
com características equivalentes à da licitação, de comprovação de capacidade técnico-operacional, 
por meio de acervo técnico registrado no CREA, em percentual mínimo superior a 50% do valor global 
estimado, com fulcro na Súmula 263/2011 TCU, visando demonstrar aptidão para realização do objeto 
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do certame, de forma a assegurar a qualidade do serviço, em conformidade com as melhores normas 
técnicas de segurança do trabalho, conforme disposto no art. 55, da Lei Estadual nº 9.579/2012. 

12. CONTRATO 

A CONTRATANTE convocará a empresa vencedora da licitação, cuja proposta for escolhida, 
para assinar o termo do contrato no prazo de até 5 (cinco) dias, atendendo ao disposto no art. 81, e 
incisos, da Lei Estadual MA nº 9.579/2012 . 

Será adotado o Regime de Empreitada por preço unitário, conforme preconiza a art. 10, 
alínea b, da Lei Federal nº 8.666/1993 para a execução das obras e serviços, incluindo materiais, mão-
de-obra, encargos sociais, equipamentos, EPI´s, transportes, vigilância, BDI e demais insumos 
necessários à execução total da obra contratada. 

13. SUBEMPREITADA 
É vedada a subempreitada integral das obras e serviços contratados. 

A subempreitada parcial de serviços que, por seu grau de especialização, requeiram o 
concurso de firmas ou profissionais, especialmente habilitados, deverá ser submetida à prévia e 
expressa anuência da CONTRATANTE, que se manifestará por escrito. 

A CONTRATADA continuará respondendo direta e exclusivamente pelos serviços realizados 
por tais subempreiteiros, não podendo transferir sua responsabilidade pelas obrigações estabelecidas 
no EDITAL, nas Especificações, neste Caderno de Encargos e Memoriais, que integram o CONTRATO. 

14. FISCALIZAÇÃO 
A CONTRATANTE fiscalizará a execução da obra através de uma Equipe de Fiscalização por ela 

dimensionada e nomeada para tal fim, mantendo no canteiro de obras os profissionais que forem 
necessários, todos devidamente credenciados junto à CONTRATADA e sempre adiante designados por 
FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer, em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de 
orientação geral, controle e fiscalização das obras e serviços contratados, até a conclusão e fiel 
cumprimento do CONTRATO de empreitada celebrado entre as partes. 

À FISCALIZAÇÃO fica assegurado o direito de: 

 Exigir o cumprimento de todas as disposições firmadas nos documentos contratuais; 

 Examinar todos os materiais recebidos na obra antes de sua utilização e decidir sobre a 
aceitação ou rejeição dos mesmos, consignando oficialmente no livro de ocorrências 
ou diário de obras, a decisão tomada; 

 Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade ou que não tenha sido especificado 
e estipular o prazo para sua retirada da obra; 

 Solicitar imediata retirada da obra de Engenheiros, Mestres ou qualquer elemento que 
venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica, não podendo tal 
providência implicar em modificações de prazo ou de condições contratuais 
previamente estabelecidas e pactuadas entre as partes. 

A FISCALIZAÇÃO deverá ser notificada ou cientificada da entrada no canteiro de obras, de 
qualquer equipamento, material, pessoal, insumo etc., a ser utilizado na execução do objeto 
contratado. Esse procedimento deverá ser feito oficialmente através do Livro Diário de Obras, o qual 
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deverá ser mantido atualizado diariamente, pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO da 
CONTRATANTE. 

A retirada de qualquer material não rejeitado do canteiro de obras só será permitida após a 
prévia anuência da FISCALIZAÇÃO no Diário de Obras. 

A presença da FISCALIZAÇÃO na obra não diminuirá a responsabilidade da CONTRATADA e de 
seus prepostos. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução, qualidade e eficiência 
dos serviços que executar, de acordo com o Caderno de Encargos e Memoriais Descritivos, Instruções 
do Instrumento Convocatório e demais documentos técnicos integrantes do contrato, bem como pelos 
eventuais danos a terceiros ou à CONTRATANTE, decorrentes da execução do objeto contratado. 
Todos e quaisquer serviços ou atividades desenvolvidas e executadas, em desacordo com os projetos 
básico e executivo, além de demais peças complementares e integrantes, caberá à CONTRATADA 
demolir e refazê-los de acordo com os projetos e especificações e sem ônus para a CONTRATANTE, 
logo, não motivará a ampliação dos prazos contratuais. 

 A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o seu pessoal necessário, bem 
como o cumprimento das leis trabalhistas e de Previdência Social e da legislação vigente sobre saúde, 
higiene e segurança do trabalho, conforme Portaria nº 3.214 do MTB. 

A CONTRATADA designará Engenheiro(s) e/ou Mestre(s) Geral (is) e/ou Encarregados de 
Serviços para atuarem profissionalmente na obra de acordo com a composição de preço unitário do 
Item Administração Local (Planilha Orçamentária em anexo), com suas respectivas jornadas de 
trabalho, respeitando as seguintes premissas básicas: 

 Todos deverão ter experiência anterior comprovada, na execução de obras de 
complexidade técnica e administrativa igual ou superior a objeto da contratação, onde 
tenham desempenhado função equivalente àquela para a qual estejam sendo 
designados; 

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos impugnados pela 
FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem de Serviço correspondente, ficando por sua conta 
exclusiva as despesas decorrentes desta providência.   

A CONTRATADA manterá, no canteiro de obras, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância 
até a aceitação e recebimento definitivo das obras e serviços. 

Após a aceitação provisória dos serviços, a CONTRATADA deverá manter no local um 
encarregado, auxiliado por outras categorias profissionais quanto sejam necessárias para a execução 
de eventuais reparos ou correções que se tornem necessárias até a aceitação definitiva dos serviços e 
consequente emissão do Termo de Recebimento Definitivo da obra concluída. 

A CONTRATADA responderá pela segurança e solidez da obra nos termos do Código Civil 
Brasileiro, durante toda a obra e a partir da aceitação definitiva da mesma. 
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15.1. ACOMPANHAMENTO DE OBRA 

I. Apresentar em meio físico e magnético de cronograma de execução dos 
serviços e fornecimentos, para aprovação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 dias após 
assinatura do contrato. Para isso, a CONTRATADA deverá utilizar software específico de planejamento 
que atenda às especificações descritas abaixo:  

 
- Estabelecer a sequência lógica de execução das atividades da estrutura analítica;   
-Indicar as interdependências entre as atividades, suas interfaces e caminho crítico; 
- Alocar recursos necessários para execução das atividades; 
-Permitir a visualização de percentuais previstos e executados das atividades descritas na 

estrutura analítica, bem como, datas de execução das atividades previstas na linha de base, 
apresentação de tendências de início e término e início e término real das atividades. 

- Servir de base ao cumprimento dos prazos contratuais; 
- Servir de base para estudo de alternativas para a condução das atividades; 
- Permitir a elaboração das curvas de progresso físico e as subsequentes atualizações da 

execução física dos serviços do Contrato. 
 

II.   Prestar à “CONTRATANTE” quaisquer informações que se fizerem necessários 
para o acompanhamento da evolução dos serviços; 

III. Responsabilizar-se pela obtenção e/ou execução do programa necessário 
(software) ao atendimento dos requisitos de planejamento, programação e controle deste 
procedimento. 

IV. Apresentar, com periodicidade semanal, cronograma com atualização de 
percentuais executados por meio de software especifico de planejamento. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Promover, por meio do seu representante, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 

sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

comunicando  à Contratada  as  ocorrências  de quaisquer  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam  medidas  

corretivas  por  parte daquela.   

Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pela Contratante. 

A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da 

Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras em execução, bem como atendendo 

prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas. 

Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com os prazos estabelecidos no contrato.
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 – CSL/UEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69255/15 

 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

 

 

À 

Universidade Estadual do Maranhão - UEMA 

Att.: Comissão Permanente de Licitação – CSL/UEMA 

 

Ref.: PREGÃO N° _____/2015 - CSL/UEMA 

 

Na qualidade de representante legal da empresa ________________, 

inscrita no CNPJ sob o n.º ____________________ credenciamos o Sr. 

__________________________-, portador da CI n.º _____________ e do CPF 

n.º __________________, para nos representar na licitação em referência, com 

poderes para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e 

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

 

____________________________________  

                       (assinatura) 

 

 

 

Observação: Caso o ato constitutivo da empresa licitante, ou o Contrato 

social ou o Estatuto determinem que a representação da Sociedade será 

em conjunto com os sócios, a falta de assinatura de qualquer um dos 

sócios neste documento, invalida o Credenciamento neste Pregão. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 – CSL/UEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69255/15 

 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

A 

Universidade Estadual do Maranhão - UEMA 

Att.: Comissão Permanente de Licitação – CSL/UEMA 

 

Ref.: PREGÃO N° _____/2015 - CSL/UEMA 

 

(NOME DA EMPRESA), inscrita no CNPJ nº __________________, localizada na 

Av./Rua_____________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no edital em 

epígrafe e exigidos na legislação pertinente.  

 

Local e data  

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA E  

ASSINATURA 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 – CSL/UEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69255/15 

 

ANEXO IV 

 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Ref.: Proposta do Pregão Presencial n.º _____/2015 – CSL 

 

Prezados Senhores, 

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sª., a nossa proposta 

relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e 

declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 

desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e 

critérios de qualificação definidos no Edital. 

 

1. PROPONENTE:  

RAZÃO SOCIAL: 

SEDE: 

C.N.P.J: 

2. PROPOSTA DE PREÇOS: 

VALOR DO LOTE: 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 

MÊS BASE: ____/____/____ 

3.  PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

4. PRAZO PROPOSTO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Atenciosamente, 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 – CSL/UEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69255/15 

 

ANEXO V 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, 
CRONOGRAMA, ENCARGOS SOCIAIS E BDI 

(Em CD-Rom) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 – CSL/UEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69255/15 

 

ANEXO VI 

 

 

DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

 

 

Ref.: PREGÃO _____/2015 - CSL/UEMA 

 

A empresa ........................................., inscrita no CNPJ 

nº................, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr(a)..................................................., portador (a) da CI nº.................... e 

do CPF nº ......................., DECLARA, para fins do disposto na Lei Estadual nº 

9.579/12, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2015 – CSL/UEMA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 69255/15 

 

ANEXO VII 

 

 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO MARANHÃO, 

ATRAVÉS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO 

MARANHÃO E, DE OUTRO LADO,------------------

----------------------- NA FORMA ABAIXO. 

 

O ESTADO DO MARANHÃO, através da Universidade Estadual do 

Maranhão - UEMA, sediada na _________________________inscrita no C.N.P.J. 

(MF) sob o n.º ____________________,isenta de Inscrição Estadual , doravante 

denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu titular, 

______________________, C.I. n.º ________ SSP/__ e  C.P.F. n.º 

_____________ e a empresa _______________________________, inscrita no 

C.N.P.J sob o n.º _____________, Inscrição Estadual n.º _____________, com 

sede na __________________, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal, ______________________________, 

R.G. n.º ___________, C.P.F. n.º _______________, têm, entre si, ajustado o 

presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, decorrente do Pregão 

Presencial n.º 014/2015 - CSL, Processo n.º 69255/15 submetendo-se as 

partes aos preceitos instituídos pela Lei Estadual nº 9.579/12, Decreto Estadual nº 

28790/12, e às cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

O presente CONTRATO tem por objeto _________________ (transcrever a 

proposta), de acordo com o Termo de Referência do Edital do PREGÃO N.º 
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000/2015 – CSL, e a proposta, partes integrantes deste instrumento independente 

de transcrição.   

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor total deste contrato é de R$________ (______________). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato ocorrerão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

UNIDADE GESTORA: 24101 – SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA ENSINO SUPERIOR DESENVOLVIMENTO TECNOLOGICO; UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 240201 – UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO; 

FUNÇÃO: 12; SUBFUNÇÃO: 364; PROGRAMA: 0177; ATIVIDADE/PROJETO: 

2118; PLANO INTERNO: CURSOSGRAD; NATUREZA DA DESPESA: 44.90.51; 

ITEM DE DESPESA: 51012; FONTE: 0103000000. 

CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no Art. 91 § 1º, inciso III 

da Lei Estadual nº 9.579/12. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Contrato terá a vigência a partir da sua assinatura e recebimento da 

Nota de Empenho até 31.12.2015 

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A CONTRATADA prestará os serviços, previstos no Termo de Referência 

do Anexo I, do Edital do PREGÃO N.º 000/ 2015 – CSL, observando os prazos, 

custos e demais indicativos previstos na Proposta de Preços e no Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA SETIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada se obriga a: 

a) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução, 

qualidade e eficiência dos serviços que executar, de acordo com o 

Caderno de Encargos e Memoriais Descritivos, Instruções do 

Instrumento Convocatório e demais documentos técnicos integrantes 

do contrato, bem como pelos eventuais danos a terceiros ou à 
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CONTRATANTE, decorrentes da execução do objeto contratado. Todos e 

quaisquer serviços ou atividades desenvolvidas e executadas, em 

desacordo com os projetos básico e executivo, além de demais peças 

complementares e integrantes, caberá à CONTRATADA demolir e 

refazê-los de acordo com os projetos e especificações e sem ônus para 

a CONTRATANTE, logo, não motivará a ampliação dos prazos 

contratuais. 

b) A CONTRATADA providenciará a contratação de todo o seu pessoal 

necessário, bem como o cumprimento das leis trabalhistas e de 

Previdência Social e da legislação vigente sobre saúde, higiene e 

segurança do trabalho, conforme Portaria nº 3.214 do MTB. 

c) A CONTRATADA designará Engenheiro(s) e/ou Mestre(s) Geral (is) e/ou 

Encarregados de Serviços para atuarem profissionalmente na obra de 

acordo com a composição de preço unitário do Item Administração 

Local (Planilha Orçamentária em anexo), com suas respectivas jornadas 

de trabalho, respeitando as seguintes premissas básicas: 

 Todos deverão ter experiência anterior comprovada, na execução de 

obras de complexidade técnica e administrativa igual ou superior a 

objeto da contratação, onde tenham desempenhado função 

equivalente àquela para a qual estejam sendo designados;  

 O(s) Engenheiro(s) deverá (ão) ter habilitação legal para a função 

que irá desempenhar e seu currículo profissional será submetido à 

aprovação prévia e explícita da CONTRATANTE; 

d) Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e refazer os trabalhos 

impugnados pela FISCALIZAÇÃO, logo após o recebimento da Ordem 

de Serviço correspondente, ficando por sua conta exclusiva as despesas 

decorrentes desta providência.   

e) A CONTRATADA manterá, no canteiro de obras, perfeito e ininterrupto 

serviço de vigilância até a aceitação e recebimento definitivo das obras 

e serviços. 

f) Após a aceitação provisória dos serviços, a CONTRATADA deverá 

manter no local um encarregado, auxiliado por outras categorias 

profissionais quanto sejam necessárias para a execução de eventuais 
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reparos ou correções que se tornem necessárias até a aceitação 

definitiva dos serviços e consequente emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo da obra concluída. 

g) A CONTRATADA responderá pela segurança e solidez da obra nos 

termos do Código Civil Brasileiro, durante toda a obra e a partir da 

aceitação definitiva da mesma. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

A UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO - UEMA, pessoa 

jurídica de direito público, obriga-se a: 

a) Promover, por meio do seu representante Fiscal do contrato 

especialmente designado, o acompanhamento e a fiscalização dos 

serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas e comunicando  à Contratada  as  

ocorrências  de quaisquer  fatos  que,  a  seu  critério,  exijam  medidas  

corretivas  por  parte daquela.   

b) Todos os atos e instruções emanados ou emitidos pela Fiscalização 

serão considerados como se fossem praticados pela Contratante. 

c) A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a 

ampla ação da Fiscalização, permitindo o acesso aos serviços e obras 

em execução, bem como atendendo prontamente às solicitações que 

lhe forem efetuadas. 

d) Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com os prazos 

estabelecidos no contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

Todos os serviços deverão ser executados conforme as normas e padrões 

da construção civil e rodoviária com acompanhamento de profissional habilitado 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA através de ART. 

A execução dos serviços deverá seguir o Caderno de Encargos constantes 

dos anexos deste PROJETO BÁSICO, e ainda havendo qualquer discordância dos 

mesmos deverá ser comunicado à Fiscalização.  

Nesta operação, será feita um tipo de intervenção, a ser definido pela 

fiscalização UEMA e escopo e quantidades previstos em planilha 
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orçamentária, atendendo o procedimento executivo (terapia), baseado no 

tamanho e características da patologia a ser tratada. 

A CONTRATANTE fiscalizará a execução dos serviços, através do Fiscal do 

contrato, especialmente designado, que deverá, obrigatoriamente, em 

cumprimento à disciplina do art. 85, seus parágrafos e incisos, da Lei Estadual nº 

9.579/12 c/cart.67, caput e §§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, praticar os 

seguintes atos: 

a) Elaborar relatório minuciosos quanto à execução do contrato, notando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 

b) Em existindo impropriedade praticada pela Contratada advertí-la por  

escrito  e, em seguida instaurar processo administrativo de aplicação de 

penalidades contratuais e legais, inclusive propor a rescisão do contrato, caso se 

caracterize inadimplência parcial ou total, garantido o contraditório e a ampla 

defesa. Observado o limite de sua competência, quando ultrapassado este, deverá 

solicitar a providência a quem competir praticá-la. 

CLÁUSULA DECIMA – DO PAGAMENTO 

O pagamento dos serviços será efetuado após apresentação de Notas 

Fiscais/Faturas, previamente atestadas pelo Fiscal do Contrato. No prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, estando o processo de pagamento devidamente instruído pela 

CONTRATADA. 

10.1  O pagamento será efetuado mediante depósito na Conta Corrente n.º 

__________, Agência n.º ________, do Banco __________, em favor da 

CONTRATADA. 

10.2  Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso 

gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

10.3  Antes da assinatura do contrato a CONTRATANTE, deverá anexar aos autos 

comprovante de consulta do CEI – Cadastro estadual de Inadimplentes, que 

deverá ser repetidas, todas as vezes, antes de cada pagamento dos serviços no 

decorrer da contratação. A CONTRATADA estabelecida no Maranhão, deverá 
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apresentar certidão negativa de débitos junto a CAEMA e Declaração de que 

cumpre a Lei Estadual nº 9.116/2010. 

CLÁUSULA ONZE – DO RECEBIMENTO DEFINITIVO DO SERVIÇO 

Após verificação de que os serviços entregues pela CONTRATADA atenderam às 

exigências, a CONTRATANTE emitirá o Termo de Recebimento Definitivo, 

ressalvada a responsabilidade civil e ético-profissional pelo serviço prestado, nos 

termos da Lei Estadual nº 9.579/12. 

CLÁUSULA DOZE– DAS PENALIDADES 

A CONTRATADA deverá cumprir rigorosamente as condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos, sobretudo no Termo de Referência, no Contrato e na 

Proposta vencedora, inclusive obrigações adicionais estabelecidas neste 

instrumento, sob pena de sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

12.1 O descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações ora 

estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA às sanções estabelecidas na Lei Estadual 

nº 9.579/12 c/c a Lei Federal nº 8.666/1993 e Decreto Estadual nº 28.905/2013: 

a) advertência escrita, na forma do art. 5º do Decreto nº 28.905/2013, na forma 

do Art. 87, inc. I, da Lei 8.666/93 c/c art. 96, inc. I, da Lei (MA) n. 9.579/2012. 

b) multa nos tipos e limites do art. 6º do Decreto nº 28.905/2013, na forma do 

Art. 87, inc. II, da Lei 8.666/93 c/c art. 96, inc. II, da Lei (MA) n. 9.579/2012. 

c) suspensão temporária de participação em licitações e assinar com a 

Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos nos casos e prazos do art. 7º do 

Decreto nº 28.905/2013 na forma f do Art. 87, inc. III, da Lei 8.666/93 c/c art. 

96, inc. III, da Lei (MA) nº 9.579/2012. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública pelo prazo de 2 (dois) anos ou até que seja promovida sua reabilitação, na 

forma do art. 8º do Decreto nº 28.905/2013 e do Art. 87, inc. IV, da Lei 8.666/93 

c/c art. 96, inc. IV, da Lei (MA) n. 9.579/2012. 

e) a multa pode ser aplicada cumulativamente com outras sanções em função da 

natureza e da gravidade do ilícito. 

12.2  Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita a 

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado constando o fundamento 

legal, excluídos os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de 

mora. 
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12.3 No caso de não pagamento voluntário no prazo  de 2 (dois) dias úteis, 

contados da notificação da aplicação da sanção, a Administração, na forma do §  

2º do 6º do Decreto nº 28.905/2013, poderá: 

I – descontar o valor da multa dos pagamentos porventura devidos pelo órgão 

contratante ou por outro órgão do Estado; 

II – descontar da garantia, se for o caso, a multa de valor superior aos créditos do 

apenado, devendo ser recomposta no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de se 

configurar inexecução contratual; 

III – Inscrevê-la em dívida ativa para futura cobrança judicial, na impossibilidade 

de adoção das medidas previstas nos incisos anteriores deste parágrafo. 

12.4  Nenhum pagamento será feito a CONTRATADA antes de pagas ou relevadas 

as multas que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA TREZE – DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato, por 

inexecução total ou parcial nas hipóteses previstas nos arts. 92 da Lei Estadual nº 

9.579/12, conforme sejam aplicáveis ao caso concreto, sem que caiba a 

CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades 

pertinentes. 

CLÁUSULA QUATORZE – DA INTERPRETAÇÃO 

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos serão aplicadas a Lei 

Estadual nº 9.579/12, a doutrina, a jurisprudência e os princípios gerais de 

Direito.   

CLÁUSULA QUINZE – DAS COMUNICAÇÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do Contrato só produzirá efeitos 

legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 

que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO 

A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente contrato no Diário Oficial do 

Estado, obedecendo ao prazo previsto No art. 82 da Lei Estadual nº 9.579/12. 

CLÁUSULA DEZESSETE – DO FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca desta Cidade de São Luís, com 

renúncia expressa de qualquer outro, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do 

presente instrumento. 
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E por estarem desta forma ajustados e contratados, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as duas 

testemunhas abaixo, para que produza os seus reais e jurídicos efeitos. 

São Luís,   de    de 2015 

CONTRATANTE: ____________________________ 

 

CONTRATADO: ____________________________ 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:______________________ 

CIC:________________________ 

 

NOME:______________________ 

CIC:________________________ 

 

 


